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CONCLUSÃO
Em  30 de janeiro de 2025 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais, Dr. PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO. Eu, Helena 
Mendes Vieira, Assistente Judiciário.

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1033888-36.2020.8.26.0100

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Concurso de Credores

Requerente: Editora Três LTDA e outros

Tipo Completo da Parte 
Passiva Principal << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Juiz(a) de Direito: Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

Vistos.

Fls. 43162/43168: última decisão

1. Fls. 43976/43977 (Administradora Judicial requer autorização para o 

reembolso das custas de digitalização dos autos, no valor de R$ 8.000,00). Defiro. À Serventia, 

para expedição de MLE, conforme formulário de fl. 43979. 

2. Fls. 43526/43546: A Administradora Judicial apresentou a análise das 

obrigações do plano de recuperação judicial vencidas dentro do biênio legal, que correspondem ao 

pagamento dos créditos trabalhistas e à equalização do passivo fiscal. 

Informou o descumprimento do plano de recuperação judicial no que diz respeito 

ao pagamento de ao menos 57 credores trabalhistas que enviaram os dados bancários (R$ 

2.524.874,00) e destacaram que 475 credores trabalhistas que não receberam quaisquer valores 

(R$ 18.053.932,21).

Com relação ao passivo fiscal esclareceu que, embora esteja vigente o efeito 

suspensivo, por força da decisão proferida na TP 4405/SP, houve o inadimplemento das 

transações tributárias celebradas, conforme manifestação de fls. 39996/39999. Informou que as 

transações tributárias estavam atreladas ao plano de recuperação judicial, na medida em que os 
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valores oriundos das alienações das “UPI Lapa” e “UPI Outros Imóveis” serviriam para quitar os 

débitos fiscais por meio da transação. 

Quanto ao pagamento dos credores quirografários e das obrigações correntes, 

também apontou o descumprimento tanto do pagamento de créditos arrolados na lista,  além da 

falta de pagamento de salários aos  atuais colaboradores. 

Intimadas para se manifestar, as recuperandas não impugnaram a ausência de 

pagamento aos credores trabalhistas, apenas informaram que estão “empenhando todos os 

esforços para equalizar o pagamento de tais credores de forma parcelada” (fl. 43790).

 Sobre o passivo fiscal, reiteraram a existência do efeito suspensivo concedido na 

TP 4405/SP e que pretendem retomar as tratativas junto ao fisco. Por fim, requereram o 

encerramento da recuperação judicial (fls. 43789/43798).

É o relatório. Decido. 

Trata-se do segundo pedido de recuperação judicial do “Grupo Três”, que em 

2007 formulou seu primeiro pedido de recuperação judicial, encerrado em 2018. A presente 

recuperação judicial foi distribuída no ano de 2020 sob o principal fundamento de que a “nova 

crise setorial atingiu severamente o segmento editorial, em especial o de mídia impressa” (fl. 12).

A recuperação judicial foi concedida em dezembro de 2021 e  diversos credores 

peticionaram nestes autos informando o descumprimento do plano (fls. 43799/43800, 

43801/43802, 43803/43804, 43805/4380643807/43808, 43809/43810, 43811/43812, 

43813/43815, 43820/43821, 43824, 43833, 43853/43854, 43856, 43859, 43861/43955, 

43982/43985, 44203/4420444221/44222, 44226/44227, 44228/44229, 44237/44238, 

44239/44240, 44249/44251).

 Referidas manifestações foram corroboradas pelas análises realizadas pela 

Administradora Judicial sobre a questão (fls. 41126/41132, 42681/42683 e 43526/43546). 

Este Juízo, em mais de uma ocasião, intimou as Recuperandas para se 

manifestarem acerca das alegações dos credores, com a finalidade de informar sobre o 

cumprimento ao plano de recuperação judicial e regularizar eventual pagamento em aberto, mas 

não houve regularização.

Às fls. 43526/43546 a Administradora Judicial descreveu de forma detalhada a 

ausência de pagamento de determinados credores, em especial os credores trabalhistas que não 

receberam os créditos.  Na mesma oportunidade prestou esclarecimentos acerca do 
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descumprimento das obrigações correntes.. Após a derradeira intimação judicial, as Recuperandas 

não apresentaram os comprovantes de pagamento requeridos pela Administradora Judicial. Pelo 

contrário, somente ressaltaram que estão envidando esforços para pagar os credores e reiteraram o 

pedido o encerramento do processo recuperacional (fl. 43790). 

O pedido de encerramento não prospera, devendo ser convolada a recuperação em 

falência, pelo descumprimento das obrigações previstas no plano, nos termos do art. 73, IV da Lei 

11.101/2005.

Pelo exposto, DECRETO a falência de EDITORA TRÊS LTDA., sociedade 

empresária inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 59.225.284/0001 -67; cuja administradora é a Sra. Cátia 

Alzugaray, brasileira, RG 3224525, CPF 379.341.048-04, GRUPO DE COMUNICAÇÃO 

TRÊS S.A., sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o nº.49.362.411/0001-16, cuja 

diretora é a Sra. Cátia Alzugaray, brasileira, RG 3224525, CPF 379.341.048-04.; TRÊS 

COMÉRCIO DE PUBLICAÇÕES LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 00.597.491/0001 -08, cuja sócia é a Sra. Cátia Alzugaray, brasileira, RG 3224525, CPF 

379.341.048-04; TRÊS EDITORIAL LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº.43.525.419/0001-70; TRÊS PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade empresária inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 05.761.613/0001 -65, cuja sócia é a Sra. Cátia Alzugaray, brasileira, RG 

3224525, CPF 379.341.048-04; ART & EDITORA JM LTDA., sociedade empresária inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº.17.052.668/0001-85, CNPJ/MF nº 61.365.284/0001-04, cuja sócia é a Sra. 

Cátia Alzugaray, brasileira, RG 3224525, CPF 379.341.048-04 e a Três Edições Culturais Ltda, 

CNPJ 68.291.756/0001-70, com sede atual na Rua Quirino dos Santos, nº 410, bairro Várzea da 

Barra Funda, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01141-020, todas sediadas na Rua William Speers, 

nº 1.088 e 1.212, Bairro da Lapa, São Paulo/SP, CEP 04101 -300 .

Mantenho como Administrador Judicial RV3 CONSULTORES LTDA (CNPJ 

34.050.026/0001-66), representada por Ronaldo Vasconcelos OAB/SP 220.344, com endereço à 

Alameda Santos nº 2335, 13º Andar, cj. 132, Jardim Paulista, São Paulo-SP, cep. 01419-101, 

endereço eletrônico rv3consultores@gmail.com  e tel: (11) 3897-8499, que deverá:

a)  Prestar compromisso em 48 horas (informando, na mesma ocasião, o 

endereço eletrônico a ser utilizado no caso) e promover pessoalmente, com sua equipe, a 

arrecadação de bens, documentos e livros, bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em 

bloco, no local em que se encontrem, sem necessidade de mandado, bem como autorizado o 

acompanhamento da diligência pelos órgãos competentes para o uso de força em caso de 

resistência, servindo cópia dessa sentença, assinada digitalmente, como ofício; 
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b) Realizar todos os atos necessários à realização do ativo, na forma da Lei 

11.101/05, com as alterações da Lei 14.112/2020; 

c) Notificar o representante da falida para prestar declarações e apresentar relação 

de credores, diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, sob pena de desobediência, publicando-

se, em seguida, o edital para habilitações/impugnações, nos termos do art. 99, parágrafo único, da 

Lei 11.101/05.

d) Manter endereço eletrônico na internet, com informações atualizadas e  com a 

opção de consulta às peças principais do processo, salvo decisão judicial em sentido contrário;   

e) Manter endereço eletrônico específico para o recebimento de pedidos de 

habilitação ou a apresentação de divergências, ambos em âmbito administrativo, com modelos que 

poderão ser utilizados pelos credores, salvo decisão judicial em sentido contrário;    

f) Providenciar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às 

solicitações enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia deliberação 

do juízo;    

g) apresentar, no prazo de 10 dias, a relação nominal de credores, descontando 

eventuais valores pagos ao tempo da recuperação judicial e incluindo os créditos que não estavam 

submetidos à recuperação (artigo 99, III), se for o caso indicando a possibilidade de aproveitar o 

edital do artigo 7o., § 2º, da Lei n. 11.101/05, desde que não existam pagamentos durante a 

recuperação judicial. 

Tendo em vista a convolação da recuperação judicial em falência, eventuais 

impugnações judiciais já apresentadas pelos credores no curso da recuperação judicial deverão ser 

entregues em definitivo ao administrador judicial e processadas como divergências 

administrativas, assim como as novas divergências que forem eventualmente apresentadas no 

prazo legal de 15 dias, que se inicia com a publicação do edital de falência (art. 7, §1, da LRF), a 

fim de que o administrador judicial apresente oportunamente a relação a que se refere o art. 7, 

§2o, da LRF.

Fixo o termo legal (artigo 99, II), nos 90 (noventa) dias do pedido de recuperação 

judicial ou do protesto mais antigo, prevalecendo a data mais antiga.

Determino, ainda: a) Suspensão das ações e execuções contra a falida, com as 

ressalvas legais; proibição de atos de disposição ou oneração de bens da falida, com expedição das 

comunicações de praxe; c) intimação eletrônica, nos termos da legislação vigente e respeitadas as 

prerrogativas funcionais, respectivamente, do Ministério Público e das Fazendas Públicas Federal 
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e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, para 

que tomem conhecimento da falência, nos termos do artigo 99, XIII, da Lei 11.101/2005. Havendo 

filiais em outros Estados, o próprio Administrador Judicial deverá providenciar a intimação.

Oficie-se: 

a) através do sistema Sisbajud, para determinação do bloqueio de ativos 

financeiros em nome da falida; 

b) ao Banco Central, para bloqueio das contas e ativos financeiros em nome da 

falida; 

c) à Receita Federal, pelo sistema Infojud, para que forneça cópias das 3 últimas 

declarações de bens da falida; 

d) ao Detran, através do sistema Renajud, determinando-se o bloqueio 

(transferência e circulação) de veículos existentes em nome da falida; 

e) à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, para pesquisa e bloqueio 

de imóveis em nome da falida.

Poderá o(a) Administrador(a) Judicial adotar todas as providências para a 

preservação dos interesses da massa e eficiente administração de seus bens, colhendo informações 

diretamente junto a credores, falido, órgãos públicos, pessoas jurídicas de direito privado, sem 

necessidade de prévia autorização judicial, servindo esta sentença de ofício. 

Providencie o(a) Administrador(a) Judicial a comunicação a todas as Fazendas, - 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - UNIÃO FEDERAL - Alameda Santos, 647 - 

01419-001 - São Paulo/SP; PROCURADORIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

Av. Rangel Pestana, 300, 15º andar - Sé - 01017-000 - São Paulo – SP - email 

pgefalencias@sp.gov.br: SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - Rua Maria Paula, 136 Centro - 

01319-000 - São Paulo/SP, a respeito da existência desta falência, informando-lhe nome da falida, 

número do processo e data da quebra, bem como seus dados (AJ) e endereço de email, para que as 

Fazendas Públicas encaminhem, nos termos do art. 7º- A, da Lei 11.101/2005, e no prazo de 30 

dias, diretamente ao Administrador Judicial, a relação completa de seus créditos inscritos em 

dívida ativa, acompanhada de cálculos, classificação e informação sobre a situação atual. O 

Administrador Judicial, de posse de tais documentos, instaurará incidente de classificação 
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de crédito público para cada Fazenda Pública. 

Servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, ainda, de OFÍCIO aos órgãos 

elencados abaixo: 

• BANCO CENTRAL DO BRASIL – BACEN - Av. Paulista, 1804, CEP 01310-200, São 

Paulo/SP: Proceder e repassar às instituições financeiras competentes, o bloqueio das contas 

correntes ou outro tipo de aplicação financeira de titularidade da falida, bem como seja 

expedido ofício informando o cumprimento da presente ordem diretamente ao Administrador 

Judicial nomeado nos autos da falência. 

• JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO: Rua Barra Funda, 930 - 3º andar 

Barra Funda - CEP: 01152-000 - São Paulo/SP: Encaminhar a relação de livros da falida 

levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações contratuais havidas em 

nome da mesma. Deverá, ainda, contar a expressão “falido” nos registros desse órgão e a 

inabilitação para atividade empresarial, nos termos do art. 99, VII, da Lei 11.101/2005.

• EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: Rua Mergenthaler, 500, 

Vila Leopoldina Gerência GECAR, CEP: 05311-030 São Paulo/SP: Encaminhar as 

correspondências em nome da falida para o endereço do administrador judicial nomeado;

• CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -DI Diretoria de informações - Av. Rangel 

Pestana, 300, CEP: 01017-000 São Paulo/SP: Deverá encaminhar a DECA referente à falida, 

para o endereço do administrador judicial nomeado; 

• SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício das Execuções 

Fiscais Estaduais - Rua Vergueiro, 857, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: informar sobre a 

existência de ações, bens e direitos em nome da falida; 

• BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - Rua XV de Novembro nº 275, 7º 

andar, CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Informar a existência nos seus arquivos, sobre bens e 

direitos em nome da falida; 

• BANCO BRADESCO S/A. - Cidade de Deus, s/nº Vila Iara - CEP: 06023-010 Osasco/SP: 

Informar acerca da posição de ações do sistema TELEBRÁS (Telesp e cindidas) em nome da 

falida e, se houver dividendos, sejam estes depositados em nome da massa falida, no Banco 

do Brasil S/A., Agência 5905-6 S. Público São Paulo, à ordem deste Juízo; 

• DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS - Rua Pedro Américo, 32, CEP: 

01045-000 São Paulo/SP: Informar sobre e a existência de bens e direitos em nome da falida; 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo - SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

      

1033888-36.2020.8.26.0100 - lauda 7

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA PROTESTO - Rua XV de Novembro, 

175 Centro - CEP: 01013-001 São Paulo/SP: Remeter as certidões de protestos lavrados em 

nome da falida, para o endereço do administrador judicial nomeado, independente do 

pagamento de eventuais custas.

P.R.I.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA
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